
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 131/2004 

Concede o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente à servidora SOLANGE 
MATOS DE SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Fica concedido a contar de 01 de abril de 2004, o percentual de 5% 
(cinco por cento) defIncentivode,PLogrpffião_por Qualificação do Trabalho Docente 
à servidora SOLANgÉ'MATOSUE.t5OUZAvipaitálddiárdji:',:,Cedütla de Identidade Civil 
RG n° 5.248.125-2/SSegn19-03eada 	0.1.031.9,9.5 sob ',o regime estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de -1E'r-Oiàs6Fa7-16tâà'Lnak-I§ledrètaria de Educação e 
Esportes — Manutenção dd_Ensino de 1° -Grau, -com-kiáge?na'.-artigo 16 e parágrafo 
único da Lei Complementar n°064/99 e,noS_termos do IP ocesáO n° 1622/2004. 
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2. Esta Portaria-entrá_envigpr o data de sua publicação, surtindo 
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seus efeitos a partir lde..0.1,:dé'rábriLde:. 
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